
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE RONDÔNIA

DECISÃO - 8967760

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n. 16/2019

PROCESSO: PAe-SEI n. 0002241-35.2019.4.01.8012

INTERESSADO: NUCTECH DO BRASIL LTDA

EMENTA: Pedido de Impugnação. Diversos questionamentos as exigências do instrumento convocatório
e seus anexos.

Trata-se de impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico n.16/2019 (8950410), interposta
pela empresa NUCTECH DO BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
n. 19.892.624/0001-99, contestando uma séria de exigências estabelecidas no instrumento convocatório e
anexos, que tem por objeto aquisição imediata e instalação de equipamentos de segurança predial (Porta
Giratória Detectora de Metais e Equipamento Scaner Raio-x com Esteira), para os acessos principais das
sedes da Seção Judiciária de Rondônia e Subseções Judiciárias de Guajará-Mirim e Vilhena.

A competência para receber, analisar e decidir as impugnações é do pregoeiro designado
para o certame, auxiliado pela unidade técnica, se necessário, que deverá julgá-los no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar do recebimento, conforme disposto no item 106 do referido Edital e no artigo 11,
inciso II, e artigo 18, § 1º, do Decreto 5.450/2005.

A  impugnação  foi  apresentada  através  de  petição  digital  encaminhada  ao  endereço
eletrônico semap.ro@trf1.jus.br, às 15h56min, no dia 20/09/2019 (8950053, 8950062), dentro do prazo de
até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública (24/09/2019), sendo, portanto,
tempestiva, nos termos do item 106 do Edital e no artigo 18, caput, do Decreto 5.450/2005.

A impugnação foi efetivamente recebida por esta pregoeira na manhã do dia 23/09/2019.
Considerando que foram recebidas duas impugnações na mesma data e o prazo exíguo para o exame, e que
esta pregoeira ainda deveria aguardar a manifestação da unidade técnica, a abertura da sessão inaugural foi
adiada para o dia 26/09/2019, sendo o impugnante avisado do ocorrido.

I - DA IMPUGNAÇÃO

Por intermédio da impugnação em exame, a interessada questiona diversas condições
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência, sintetizadas na forma a seguir:

informações insuficientes sobre laudos e relatórios técnicos;1. 

exigência de registro no CREA do estado de Rondônia antes da assinatura do
contrato;

2. 

período de garantia para serviço e peças;3. 
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do valor estimado do item 02;4. 

da exigência da resolução 40 awg do item 02.5. 

Por  fim,  invocando  os  princípios  norteadores  dos  procedimentos  licitatórios,  a
interessada  pugna pelo  acolhimento da  impugnação  com a  consequente  alteração  de  todos os  tópicos
listados acima e exclusão do Edital de exigências que não coadunam com os Princípios constitucionais e
legais, além da republicação do Edital e com adiamento da sessão pública.

Sem maiores divagações, passo ao exame.

II - DA ANÁLISE

Primeiramente, cumpre salientar que o presente certame rege-se pelas normas pertinentes
aos pregões eletrônicos, notadamente a Lei 10.520/2012 e o Decreto 5.450/2005, além das disposições
gerais  estabelecidas  na  Lei  8.666/1993,  sendo  as  respostas  emitidas  com auxílio  da  unidade  técnica
demandante.

1. Das informações insuficientes sobre laudos e relatórios técnicos

Em síntese, requer a impugnante que conste de forma detalhada e específica quais os
laudos técnicos e/ou certificados deverão ser apresentados pela empresa licitante para atender a exigência
do item 28 do Edital.

Consultada sobre o tema, a unidade demandante manifestou-se nos seguintes termos:

Equivoca-se  a  licitante,  pois  as  especificações  técnicas  mínimas  dos  objetos  do  certame  estão
contidos nos Anexos I-A e I-B (Termo de Referência), os quais estão inteiramente reproduzidos no
corpo  do  edital.  Nesses  anexos,  há  também  as  especificações  de  cada  normativo  técnico  a  ser
atendido,  os  quais  devem  ser  demonstrados  por  meio  de  certificados  e/ou  laudos  emitidos  por
entidades e órgãos competentes. De forma didática e precisa, apresentamos a seguir a localização no
edital e as exigências mínimas.

No ANEXO I-A DO EDITAL (ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ITEM 01 DO TERMO DE
REFERÊNCIA)  há  as  especificações  mínimas  da  PORTA  GIRATÓRIA  COM  DETECTOR  DE
METAIS - PGDM, dentre elas o item 37 que exige a comprovação do atendimento as as normas
internacionais e nacionais – NILECJ-STD-0601; NBR5410; IEC 1000-4-2 e CISPR22. Essas poderão
ser demonstradas por meio de CERTIFICADOS e/ou LAUDOS TÉCNICOS emitidos pelas entidades
e órgãos competentes, os quais deverão ser apresentados ao pregoeiro no momento da apresentação
da proposta, na forma do item 28 do edital.

Também no ANEXO I-B DO EDITAL (ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO ITEM 02 DO TERMO
DE REFERÊNCIA), há as especificações mínimas do EQUIPAMENTO SCANER RAIO-X COM
ESTEIRA, dentre elas os itens 22, 23 e 32, os quais exigem comprovações e aprovações técnicas
junto a entidade e órgão competente, ou seja, na Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN.
Desta forma, devem ser apresentados CERTIFICADOS e/ou LAUDOS TÉCNICOS, expedidos pelo
CNEN, os quais deverão ser apresentados ao pregoeiro no momento da apresentação da proposta, na
forma do item 28 do edital.

Considerando a manifestação da área técnica, rejeito esta alegação da impugnação.

2. Da exigência de registro no CREA do estado de Rondônia antes da assinatura do
contrato
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A impugnante propugna pela exclusão do item 7.2 do Termo de Referência como meio
de comprovar a qualificação técnica da licitante na fase de habilitação, devendo a  a apresentação de
empresa responsável por contato técnico permanente comprovada através de CNPJ, com endereço ativo em
território nacional, além de comprovação do registro ou visto do responsável técnico pelos serviços junto
ao CREA do estado de Rondônia ocorrer somente no momento da contratação.

A unidade técnica se manifestou da seguinte forma:

Pois bem. Novamente a licitante não fez a leitura adequada das exigências do edital. Na Seção XII do
edital (Da Habilitação) não há qualquer exigência neste sentido, ou seja, não será exigido do licitante
quando da convocação dos documentos de habilitação qualquer comprovação do registro ou visto do
responsável técnico pelos serviços junto ao CREA do estado de Rondônia.

Tal obrigação será exigida após a homologação do certame e antes da assinatura do contrato. Veja que
antes da assinatura do contrato a empresa é ainda uma licitante/proponente, habilitada para realizar o
ato de contratação, por isso o termo "licitante" foi utilizado no item 7.2 do Termo de Referência.

Portanto,  não há na  Seção XII  do edital  qualquer  cláusula  de restrição a competição ou mesmo
exigência de comprovação do registro ou visto da licitante no CREA de Rondônia, devendo essa
obrigação ser cumprida apenas quando da assinatura do contrato.

Ao contrário do que expõe a impugnante, a exigência prevista no item 7.2 do Termo de
Referência ocorrerá, como exposto pela unidade técnica, apenas no momento da contratação, tratando-se
de um equivoco de interpretação pela impugnante.

Dessa forma, não há o que se alterar no Anexo I do Edital.

3. Do período de garantia para serviço e peças

Em síntese,  a  impugnante pede a exclusão do subitem 10.5 do Termo de Referência
(Anexo I do edital), o qual prevê que a garantia do serviço ou de peças substituídas no equipamento será de
no mínimo 12 (doze) meses, contado da data de recebimento do equipamento consertado. Alega que a
garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses, a contar do recebimento definitivo do equipamento, previsto
no subitem 10.1 do Termo de Referência (Anexo I do edital), é suficiente para a garantia do equipamento,
partes,  peças  e  serviços  prestados.  Argumenta  ainda  que  tal  exigência  é  restritiva  a  participação  de
licitantes, o que limitaria a contratação da proposta mais vantajosa para a Administração.

Assim manifestou-se a unidade técnica sobre o item:

Pois bem. É importante ressaltar que  cabe a Administração definir as especificações mínimas do
objeto que melhor atenda as suas necessidades, tendo com isso, a responsabilidade de definir também
as obrigações secundárias para a melhor execução do objeto. Evidentemente, deve a Administração
buscar o mercado local e nacional para conhecer o objeto a ser adquirido, entendendo também as
regras usuais do comércio nas transações com terceiros.

Foi o que fez esta unidade técnica, que conhecendo o mercado e suas necessidades de contratação,
definiu um item específico de garantia dos serviços e peças que eventualmente serão substituídas ao
longo da garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses do equipamento. O objetivo de exigir uma
garantia  adicional  de  12  (doze)  meses  para  serviços  e  peças  substituídas  do  equipamento  é
proporcionar  para  a  Administração  a  certeza  de  que  as  peças  tenham a  durabilidade original  de
fábrica, já que os equipamentos de segurança possuem componentes complexos e de alto custo.

Desta foram, caso um equipamento apresente defeito no 20º mês da garantia, cabe ao contratado
fornecer os serviços e peças para recuperar o equipamento, além de fornecer uma garantia adicional
de 12 (doze) meses sobre esses serviços e peças, independentemente da garantia do equipamento.

Cabe as licitantes preverem em suas propostas os serviços adicionais de garantia exigidos no edital e
no futuro contrato (Cláusula XI da minuta do contrato - Anexo IV do edital), ajustando, se for o caso,
os valores totais a serem ofertados na licitação.

É entendido que tais exigências não restringem a competição do certame, ao tempo que atendem as
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necessidades desta Administração, já que as especificações mínimas é discricionária ao gestor, que
busca o melhor objeto para o atendimento dos serviços institucionais prestados.

Considerando as alegações expostas pela unidade técnica e que tal item encontra-se na
esfera de discricionariedade da Administração, não há justificativa para alteração do Termo de Referência.

4. Do valor estimado do item 02

No tópico,  a  impugnante afirma que o preço estimado para o  item 02 (Equipamento
Scaner Raio-x com Esteira) no valor de R$ 80.733,33 (oitenta mil setecentos e trinta e três reais e trinta e
três centavos) está defasado e abaixo do preço de mercado para os equipamentos da espécie, o que poderia
impedir a participação de um maior número de licitantes, podendo resultar em uma licitação fracassada, e
requer sua adequação para fins de correspondência ao preço atual.

A unidade técnica se manifestou da seguinte forma:

Pois bem. A estimativa de preço para o item 02 foi realizada com base nas contratações recentes de
outros órgãos públicos, com objeto de especificações semelhantes e compatíveis ao pretendido. Desta
forma, o preço estimado definido já é o justo aceitável, de forma a remunerar  a  contratada pela
contraprestação, ou seja, o fornecimento e instalação do objeto, bem como o período de abrangência
da garantia do equipamento.

Não se pode aceitar alegações de restrições de competição quando a Administração realiza a devida
aferição de preço do mercado com valores obtidos em recentes licitações com objetos compatíveis a
que será licitado. Do contrário, o efeito será o sobrepreço da licitação, sujeitando os agentes públicos
as sanções administrativas e penais.

Portanto, incabível a referida tese da empresa impugnante, de forma que manifestamos pela rejeição
desta alegação de impugnação.

Em complemento a  exposição da unidade técnica,  esta pregoeira analisou o mapa de
preços juntado ao processo e observou que os valores utilizados para formação da média dos preços são de
maio e  junho/2019,  ou seja,  menos de quatro meses,  sendo como bem mencionou a  unidade técnica,
"valores obtidos em recentes licitações com objetos compatíveis a que será licitado".

Assim, acolho a manifestação da unidade técnica e mantenho os preços estimados pela
Administração, acrescentando que não houve previsão de valor máximo no edital de licitação.

5. Da exigência da resolução 40 awg do item 02

A impugnante requer a retificação da exigência contida no item 6 do Anexo I-A do edital
(Especificações Técnicas do Item 02 do Termo de Referência) para que a exigência de padrão 40 AWG
seja a medição máxima e que sejam aceitos equipamentos que tenham os padrões 24, 30, 32, 36 e 40 AWG
conforme previsão normativa da ASTM. Alega que tal exigência restringe a participação de um maior
número de fornecedores do mesmo objeto e fere o principio da competitividade.

Instada a se manifestar, a unidade demandante informou o seguinte:

A  licitante  impugnante  argumenta  que  a  exigência  contida  no  item  6  do  Anexo  I-A  do  edital
(Especificações  Técnicas  do  Item 02 do  Termo de Referência),  referente ao equipamento Scaner
Raio-X com esteira,  é restritiva a participação de outras empresas, pois exige que o equipamento
tenha resolução capaz de detectar um fio de cobre filiforme, com diâmetro menor ou igual a 0,079
mm (setenta e nove milésimos de milímetro) ou 40 AWG (American Wire Gauge).

Argumenta ainda que o teste de aferição da norma ASTM F792-08 é possível identificar os padrões
de 24,  30,  32,  36  e  40  AWG. Por esse motivo,  solicita  que seja  aceitável  os equipamentos  que
atendam todos os padrões que referida norma é o possível aferir e não somente o 40 AWG.

Pois bem. Como dito em análise anterior, cabe a Administração definir as especificações técnicas
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mínimas do objeto a ser adquirido, atendendo as necessidades para o desempenho de suas funções
públicas. Com isso, optou-se pela definição de que o equipamento tenha no mínimo 40 AWG, de
forma que seja capaz de detectar um fio de cobre filiforme, com diâmetro menor ou igual a 0,079
mm.

Por se tratar de um órgão da Justiça Federal, que julga inclusive ações criminais, a unidade técnica
exigiu que o equipamento tenha resolução suficiente para detectar certos tipos de materiais, seja na
sua composição como no tamanho, a fim de evitar a entrada de armamentos e instrumentos nocivos a
segurança, a saúde e a vida dos magistrados, servidores, demais colaboradores e jurisdicionados.

Ademais, muitas marcas e modelos de equipamentos existentes no mercado atendem ao exigido no
edital.

Portanto, as exigências das especificações mínimas do equipamento são justificáveis e devem ser
mantidas, de forma que manifestamos pela rejeição desta alegação de impugnação.

Assim, considerando tratar-se de item meramente técnico devidamente justificado pela
unidade técnica, acolho a manifestação e rejeito a impugnação.

III - DA DECISÃO

Diante dessas considerações, conheço a presente impugnação, por sua tempestividade,
para,  no  mérito,  julgá-la  IMPROCEDENTE,  pelas  razões  expostas  no  item  anterior,  mantendo  as
condições estabelecidas no instrumento convocatório.

Considerando impugnação recebida por outro fornecedor e julgada procedente, a sessão
pública agendada para o dia 26/09/2019 será suspensa para as devidas correções do edital, e finalizada as
alterações, o edital será republicado.

Por oportuno, informo que a decisão será registrada no Comprasnet e no sítio eletrônico
da SJRO, para fins de transparência e publicidade.

Porto Velho/RO, 25 de setembro de 2019.

VANESSA MONTEIRO ROCHA
Pregoeiro

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Monteiro Rocha, Supervisor(a) de Seção, em
25/09/2019, às 17:14 (horário de Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos
/verifica-processo.htm informando o código verificador 8967760 e o código CRC A63D63A8.
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